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REQUERIMENTO nº 41/2018
Documento ___/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vilson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes, para que prestem as seguintes informações:
a) relação dos proprietários de TÁXIS que prestam serviço neste Município;
b) a quem pertence a concessão do veículo de transporte de passageiros TAXI adaptado que presta serviço na frota da Estação Rodoviária de Uruguaiana;
c) quais as providências da administração pública em relação as concessões do transporte de passageiros prestados pelos TÁXIS neste Município. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão da reunião da Comissão de Serviços Municipais, ocorrida na data de 13/12/2017, as 17:40ha, na Sala das Comissões desta Casa, e considerando, ainda, que na data de 28/12/2017, buscou junto ao Poder Executivo estas mesmas informações, processo nº183, protocolizado na data de 04/01/2018, porém sem resposta até a presente data.
Uruguaiana, 14 de maio de 2018. 
Ver.Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do MDB
sp/cmu/gabVBC

